
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
Formulário de prorrogação contratual nº 3/2024/CRCSC-DEINFRA/CRCSC-DAI/CRCSC-PRES/CRCSC-
CONSDIR/CRCSC-PLEN/CRCSC

  

FORMULÁRIO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL*

UNIDADE DEMANDANTE: DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

CONTRATO Nº: 1093 VIGÊNCIA ATUAL DO CONTRATO: 16/03/2023 - 15/03/2024

CONTRATADA: FEDERACAO DAS COOPERATIVAS ODONTOLOGICAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA -
UNIODONTO

OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA (PLANO ODONTOLOGICO)
VALOR ATUAL DO CONTRATO : R$ 22,21 POR BENEFICIÁRIO
GARANTIA (valor – conforme o caso): NÃO SE APLICA
 
 
 

1) AVALIAÇÃO DO GESTOR DO CONTRATO

Eu, jhonatan alberto Costa, favorável à prorrogação do Contrato acima iden ficado, em face das razões
abaixo elencadas:

Justificativa:

A contratação tem por obje vo oferecer aos empregados do CRCSC e aos seus dependentes condições
de assistência odontológica, visto que é fator diferencial na qualidade de vida dos mesmos e propicia a
tranquilidade necessária para o bom desenvolvimento das a vidades laborais, o que favorece o baixo
índice de absenteísmo. Além disso, oferecer um plano odontológico adequado contribui para a
prevenção de doenças através de consultas ofontológicas e é um incen vo extra na manutenção da
motivação e comprometimento dos empregados.

Pelo exposto, jus fica-se a prorrogação contratual em função do serviço de assistência odondológica ser
considerado de natureza continuada.

A prorrogação encontra fundamento na cláusula segunda do contrato e no inciso II do art. 57 da lei
8666/93.

Análise de desempenho da Contratada:

Durante a vigência do contrato os serviços foram prestados conforme especificações do termo de
referência do certame, não havendo, até o presente momento, qualquer po de ocorrência que
desabone a contratada.

Não há também, por parte dos beneficiários, qualquer tipo de reclamação sobre os serviços prestados.

Pelo exposto, concluo que os serviços prestados estão de acordo com o padrão de qualidade contratado.
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2) ANUÊNCIA DA CONTRATADA

O fornecedor declarou interesse na renovação contratual? ( x  ) sim         (   ) não.

O gestor deverá juntar documentos comprobatórios (o cios, e-mails, etc) acerca do interesse do
fornecedor, a este formulário.

E-mail anexo ao processo SEI.

O fornecedor deverá apresentar proposta de preços detalhada  e atualizada ou planilha de
formação de custos, conforme o caso, nos temos do  item 2.4, “b”, do Anexo X da Instrução
Normativa nº 5/2017.

Trata-se apenas da prorrogação de prazo, mo vo pelo qual não há proposta de preços da
contratada.

 
 

3) ALTERAÇÕES DE VALOR (REVISÃO/REAJUSTE/REPACTUAÇÃO)

Foi pleiteado alguma revisão, reajuste ou repactuação pelo fornecedor? Há previsão contratual?  (   )
sim         ( x ) não.

Obs: Existe previsão contratual de reajuste, no entanto, o pleito em tela trata apenas da prorrogação de
prazo.

Se sim, apresentar memória de cálculo - como se chegou ao valor reajustado.
 
 

4) VANTAJOSIDADE

O gestor deverá realizar pesquisa de mercado conforme Instrução Norma va nº 73/2020, a fim de
comprovar que o valor do contrato permanece vantajoso para o CFC.

Anexar mapa compara vo de preços ao formulário (demonstrar a pesquisa no Painel de Preços,
juntar contratos com outros órgãos ou propostas de preços de fornecedores, conforme o caso).

                                      (Ler art. 5º da Instrução Normativa 73/2020)

A pesquisa foi realizada com base nos incisos I e III do Art. 5º da IN 73/2020, e está anexado ao processo
o mapa comparativo de preços, bem como as comprovações relativas aos incisisos supramencionados.

 
 
 

5) CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
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O gestor deverá juntar comprovação de que a Contratada mantém as condições iniciais de habilitação
quanto sua regularidade fiscal, trabalhista, e do quadro abaixo além dos signatários**** do
contrato/aditivo/apostilamento.

Relacionar o nome e os dados das pessoas que irão assinar o termo aditivo:

NOME COMPLETO: MARCOS ADOLF PRINZ

CPF: 487.854.319-15

RG: 758.234 SSP/SC

CARGO NA EMPRESA: Presidente

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO: Asembléia Geral Oridnária

Solicitar a qualificação econômica através da Cer dão Nega va de Falência e Demonstrações Contábeis
(caso tenham sido solicitados à época da Licitação) e submeter à análise da COTEC.

Apresentar ainda:

SICAF ou cer dões por ele abrangidas: disponível mediante consulta ao site
https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.jsf

CENTIDÃO CONJUNTA (CEIS, CNJ e TCU - apenas para PJ): disponível mediante consulta ao site
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS - CEIS: disponível mediante consulta ao
site https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes

CADASTRO NACIONAL DE CONDENAÇÕES CÍVEIS POR ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (CNJ):
disponível mediante consulta ao site www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

LISTA DE INIDÔNEOS, MANTIDA PELO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO - TCU, disponível mediante
consulta ao site https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:3:116331070492628::NO:3,4,6::

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA  - Solicitar diretamente a empresa.

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS (se for o caso) - Solicitar diretamente a empresa.

 

Orientações de como obter os documentos:

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa  e também de seu sócio majoritário , por
força do ar go 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

 
 
 
 

Jhonatan Alberto Costa GESTOR TITULAR
Matrícula 254

Assinado eletronicamente via SEI na data consignada
 

Camila Schmitt de Rezende FISCAL do Contrato
Matrícula 245

Assinado eletronicamente via SEI na data consignada
 

Hermelindo Júnior Soares FISCAL do Contrato Substituto
Matrícula 195

Assinado eletronicamente via SEI na data consignada
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Documento assinado eletronicamente por Camila Schmitt de Rezende, Analista - Contador, em
11/03/2024, às 12:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jhonatan Alberto Costa, Coordenador, em 11/03/2024, às
12:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Hermelindo Junior Soares, Coordenador, em 11/03/2024,
às 13:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0242481 e o
código CRC A5617B0E.

Referência: Processo nº 9079626110000692.000005/2024-51 SEI nº 0242481
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Jhonatan Costa - CRCSC

De: Stephan Uniodonto <federacao_comercial@uniodontosc.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 8 de março de 2024 09:13
Para: Jhonatan Costa - CRCSC
Cc: oordenador.contabil@crcsc.org.br
Assunto: Fwd: RENOVAÇÃO CONTRATUAL CRCSC
Anexos: 16 - ATA (AGO) - 10.03.2021 (Eleição).pdf

Bom dia  
 
FEDERACAO DAS COOPERATIVAS ODONTOLÓGICAS DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA - UNIODONTO, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.270.625/0001-12, sediada na 
Rua João Pessoa, 10 Térreo – Bairro CENTRO – CEP 89.012-473 – Blumenau/SC 
 
Tem interesse em renovar o contrato de plano odontológico com o CRC SC- 
Segue anexo ata de posse para confecção do aditivo de prorrogação. 
 
email -  marcos@uniodontosc.com.br 
 
 
Att 
 
Stephan Ian Schneider 
Rua: João Pessoa, nº 10 
Bairro: Centro - Blumenau - SC 
Telefone: (47) 3041-8070  - (47) 99139-8034 
www.uniodontosc.coop.br 

Para ajudar a 
proteger a 
sua 
privacidade, 
o Microsoft 
Office 
impediu o 
download 
auto mático  
desta  
imagem da  
In ternet. 

 

---------- Forwarded message --------- 
De: Jessica Oderdenge <contabilidadebnu@uniodontosc.com.br> 
Date: sex., 8 de mar. de 2024 às 09:04 
Subject: Re: RENOVAÇÃO CONTRATUAL CRCSC 
To: Stephan Uniodonto <federacao_comercial@uniodontosc.com.br> 
Cc: Rose Uniodonto <federacao@uniodontosc.com.br>, Rubens Uniodonto 
<rubens@uniodontosc.com.br>, Marcos Uniodonto <marcos@uniodontosc.com.br> 
 

Bom dia Stephan 
 
Segue conforme solicitado 
 
 

Jéssica Litiane Oderdenge 
Assist. Financeiro/Contábil 
Dpto. Financeiro/Contábil 
(47) 3037-8013 
http://www.uniodontosc.coop.br 
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Para ajudar a 
proteger a 
sua 
privacidade, 
o Microsoft 
Office 
impediu o 
download 
auto mático  
desta  
imagem da  
In ternet. 

 
 
 
 

---------- Forwarded message --------- 
De: Jhonatan Costa - CRCSC <coordenador.licitacao@crcsc.org.br> 
Date: sex., 8 de mar. de 2024 às 08:45 
Subject: RENOVAÇÃO CONTRATUAL CRCSC 
To: stephan@uniodontosc.com.br <stephan@uniodontosc.com.br> 
Cc: Hermelindo Soares - CRCSC <coordenador.contabil@crcsc.org.br> 
 

Prezado Estaphan, bom dia! 

  

Reporto-me ao contrato 1093/2020, que tem como objeto a contratação de plano odontológico 
para os colaboradores e dependentes do CRCSC. 

  

O contrato teve início em 16/06/2020, com vigência inicial de 30 (trinta) meses, tendo como data fim 
15/03/2023, oportunidade em que foi realizado termo aditivo de prorrogação contratual por mais 12 
(doze) meses, com data fim em 15/03/2024. 

  

Consulto interesse da FEDERAÇÃO DAS COOPERATIVAS ODONTOLÓGICAS DO ESTADO DE SC – 
UNIODONTO na prorrogação do referido contrato por 18 (dezoito) meses, perfazendo, portanto, o 
prazo máximo previsto na legislação de 60 (sessenta) meses. 

  

Por oportuno, cito o item 14 do termo de referência do certame de contratação que versa sobre o 
reajuste. 

14.   REAJUSTE 

14.1.     Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

14.2.     Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

14.3.     Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 

14.4.     No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a 
CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que 
este ocorrer.  
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14.5.     Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

14.6.     Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

14.7.     Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 

  

Como o último reajuste foi realizado em setembro de 2023, não é o momento de reajustar o 
contrato. 

  

Caso haja interesse, solicito os documentos que outorgam poderes para assinatura do contrato do 
responsável pelo ato. 

  

Em anexo contrato inicial e termos aditivos do contrato. 

  

Atenciosamente, 

  

   

 

 

JHONATAN ALBERTO COSTA   

Coordenador  

Departamento de Infraestrutura   

http://www.crcsc.org.br | coodenador.licitacao@crcsc.org.br | +55 (48) 3027-7007   

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA   

Rua Almirante Lamego, 587, Centro. CEP: 88015-600, Florianópolis (SC)    

 Economize papel. Imprima somente o que for indispensável. O Meio Ambiente agradece 
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Esta mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informações privilegiadas e/ou de caráter 
confidencial, não podendo ser retransmitida sem autorização do remetente. 
Se você não é o destinatário ou pessoa autorizada a recebê-la, informamos que o seu uso, 
divulgação, cópia ou arquivamento são proibidos. 

 
Esta mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informações privilegiadas e/ou de caráter 
confidencial, não podendo ser retransmitida sem autorização do remetente. 
Se você não é o destinatário ou pessoa autorizada a recebê-la, informamos que o seu uso, 
divulgação, cópia ou arquivamento são proibidos. 
 
Esta mensagem, incluindo seus anexos, pode conter informações privilegiadas e/ou de caráter 
confidencial, não podendo ser retransmitida sem autorização do remetente. 
Se você não é o destinatário ou pessoa autorizada a recebê-la, informamos que o seu uso, 
divulgação, cópia ou arquivamento são proibidos. 
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íîîïðññòóóôõòö÷øùïóúóùú÷ûùüøñòóóôõòö÷øýþüñòÿîþõîôúòúò÷�úíò�þ�������	
��������ï��÷���úíò�þ�����úýýóïí��ú�����ÿ�� 
 !!�" #$%#���� 
�&"�&%'$�ð%(�)�(��*��� ��$!% #$
+%'��",-���*����*(*���.&"!%�&" �$%/&�#�&" "�
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]̂_̀_abcde_dfghdiejk̀dl_̂bj̀mde_dnjj]_̂cej̀d_odnjaekbp_̀de_dqjljrds̀ t̀okaejdcd
]̂_̀keuankcdej̀dl̂cvcwxj̀ydjdẑrd{ĉnj̀dsejw|d}̂ka~ydnjaqkejtdcdokoydẑrd�tv_àd
�_acljd�_ke�_acald]ĉcd̀_n̂_lĉkĉdcdc̀̀_ovw_kcd_d|c~_̂dcdw_klt̂cdejd�eklcwde_d
�jaqjncb�jrd�d]̂_̀ke_al_dc�̂ce_n_tdcd]̂_̀_abcde_dljej̀d_dkaknkjtdcds���{����sd
���s�d��z�����sydkl_od�I�decdĵe_odejdekc�d�LHP>ABC<9DH9V<=>AP9LHSA>?�A9A<9
H�HLV�V?<9DH9MRJMJydV<KQLHH=DH=D<�9AY9EQLHPH=>ABC<9D<9�HSA>TL?<9DA9FHP>C<9�Y9
�HK<=P>LAB�HP9;<=>��H?P9VY9�ALHVHL9D<9;<=PHS�<9�?PVAS9DY9�ALHVHL9DA9E@D?><L?A9
�=DHQH=DH=>HR9�d]̂_̀ke_al_dẑrd{ĉnj̀dsejw|d}̂ka~dc]̂_̀_aljtdjd̂_wcl�̂kjdecd�_̀l�jyd
njodljej̀dj̀d|clj̀da_�jnkck̀de_dco]wcd̂_w_q�ankcd]ĉcdj̀dnjj]_̂cej̀ydecaejd_̀]cbjd
]ĉcd_̀nwĉ_nko_aljde_de�qkec̀rd�od̀_�tkecydjd]̂_̀ke_al_dc]̂_̀_aljtdjdvcwcabjd�_̂cwd
ejd_ _̂n¡nkjde_dfr¢f¢de_d|ĵocde_lcwxcecde_dljej̀dj̀dka�̂_̀̀ j̀d_dek̀]uaekj̀decd
|_e_̂cb�jrd�od̀_�tkecydjd}̂_̀ke_al_d̀jwknkljtdcjdẑrd�knĉejd£jnxx_kod¤kwxjyd¥t_d
c]̂_̀_alc̀̀_djd]ĉ_n_̂dejd�jà_wxjd¤k̀ncwyd¥t_d|jkdwkejd_ydacdj]kak�jdec¥t_w_d�̂��jydcd
njanwt̀�jd¦d]_wcd̂_�twĉkece_decd�_̀l�jydj]kacaejd]_wcdc]̂jqcb�jdec̀dnjalc̀dejd
_ _̂n¡nkjde_dfr¢f¢ydkàl̂to_aljd|k̂ocejd]_wj̀d�jà_wx_k̂j̀�dẑcrd§ja_d�̀xkocydẑcrd
�tk~cd£_w_acd}̂cekydẑrd�kjqcakd{ĉlkàd̈ja_wwkydẑcrd�j̀ca_d�cwe_k̂cydẑcrd©kqkca_d
j̈||jwjd_dẑrd�_cljdŝkd�lka�_wkards]�̀dcdw_klt̂cdejd]ĉ_n_̂dejd�jà_wxjd¤k̀ncwdjd
]̂_̀ke_al_dnjwjnjtdcdocl¦̂kcd_ode_vcl_d_d_̀nwĉ_nko_alj̀rd�̀nwĉ_nkec̀dc̀de�qkec̀ydjd
o_̀ojd̀jwknkljtdcjd]w_aª̂kjd¥t_dkaeknc̀̀_dtodej̀dnjj]_̂cej̀d]̂_̀_al_̀d]ĉcdnjwjnĉdcd
ocl¦̂kcd_odqjlcb�jydnjojdocaecdjd_̀lcltljdecd¤_e_̂cb�jrd¤jkdkaekncejdjdnjj]_̂cejd
ẑrd�kjqcakd{ĉlkàd̈ja_wwkd¥t_ydc̀̀tokaejdcd}̂_̀keuankcdecdc̀̀_ovw_kcydnjwjnjtd_od
e_wkv_̂cb�jdjdkl_od�I�decdĵe_odejdekcyd|kncaejdc]̂jqcecd]ĵdtacakokece_dcd]̂_̀lcb�jd
e_dnjalc̀dej̀d�̂��j̀de_dceokak̀l̂cb�jdejd_ _̂n¡nkjd|kacan_k̂jde_dfr¢f¢d̀_od¥tcw¥t_̂d
_̂̀̀cwqcrd�_c̀̀tokaejydjd]̂_̀ke_al_dnjwjnjtd_odqjlcb�jdjdkl_od�M�decdĵe_odejdekc�d
�HP>?=ABC<9DAP9P<�LAP9AQ@LADAP9<@9LA>H?<9DAP9QHLDAP�d}ĵdtacakokece_dj̀d
]̂_̀_al_̀de_nkek̂cod¥t_dc̀d�jv̂c̀dejd_ _̂n¡nkjde_dfr¢f¢dizjk̀dokwd_dqkal_mdcd
ek̀]j̀kb�jdecds��ydajdqcwĵde_d�«d¬r¬hr¢f¬yfdi®odokwx�jdn_aljd_dl̂kalcd_d¥tcl̂jd
okwd_dqkal_d_dtod̂_ck̀d_dqkal_d_d¥tcl̂jdn_alcqj̀myd̀jv̂c̀d̄dek̀]j̀kb�jdecds��yd°ªd
e_et~kaej±̀_djd¤s̈ ��de_d�«d¬²fr³́hyµ¬di�_aljd_dajq_alcd_dejk̀dokwd̀_l_n_alj̀d_d
jkl_alcd_dl̂ùd̂_ck̀d_d̀_̀̀_alcd_dtodn_alcqj̀myd_djd¤taejde_d�_̀_̂qcd�_�cwde_d�«d
¬¬hr¢fy¬fdi�_aljd_dl̂_~_dokwd¥tcl̂jn_alj̀d_dejk̀d̂_ck̀d_dej~_dn_alcqj̀myd_djd̀cwejde_d
f́³ŕh¶y¶¬di�kljn_alj̀d_dqkal_d_d̀_l_dokwdjkljn_alj̀d_dl̂kalcd_dnkanjd̂_ck̀d_dnka¥t_alcd_d
todn_alcqj̀mde_̀lkacej̀d̄d|ĵocb�jdecd��_̀_̂qcd]ĉcd�aq_̀lko_alj̀�dcd̀_̂dnjàlklt¡ecd
e_al̂jdejd�̂t]jd�f¶hh¬r²¢f́d�tl̂c̀d�_̀_̂qc̀de_d�jv̂c̀�dejd]wcajde_dnjalc̀d
_̀lcv_w_nkejd]_wcds�uankcd�cnkjacwde_d�c�e_d�t]w_o_alĉrdsd̀_�tk̂yd]c̀̀caejdcjdkl_od
�·�decd�̂e_odejdzkcyd�HP>?=ABC<9D<9LHP@S>AD<9DAP9AQS?VAB�HP9�?=A=VH?LAP9H9
Ḩ@?�AS¹=V?A9QA>L?K<=?AS�d}ĵdtacakokece_dj̀d]̂_̀_al_̀de_nkek̂cod¥t_dc̀d�jv̂c̀dejd
_ _̂n¡nkjde_dfr¢f¢dizjk̀dokwd_dqkal_mdcdek̀]j̀kb�jdecds��ydajdqcwĵde_d�«dfh²rffy²d
izt~_alj̀d_dl̂kalcd_dajq_dokwd¥tcl̂jn_alj̀d_dqkal_d_dejk̀d̂_ck̀d_d¥tĉ_alcd_dajq_d
n_alcqj̀myd̀jv̂c̀d̄dek̀]j̀kb�jdecds��yd°ªde_et~kaej±̀_djd¤s̈ ��de_d�«d¢r³¢¬ýfd
iºtĉ_alcdokwd̀_l_n_alj̀d_dtod̂_ck̀d_djkl_alcd_dejk̀dn_alcqj̀myd_djd¤taejde_d�_̀_̂qcd
�_�cwde_d�«dfhr²fyf¶di©kal_d_dl̂ùdokwdajq_n_alj̀d_d¥tĉ_alcd_dejk̀d̂_ck̀d_dqkal_d_d
nkanjdn_alcqj̀mydjd̀cwejde_d�«d¬³r³³́yfdi�_aljd_d̀_l_alcd_d¥tcl̂jdokwd̀_l_n_alj̀d_d
_̀l_alcd_djkljd̂_ck̀d_d¥tĉ_alcd_dejk̀dn_alcqj̀mde_̀lkacej̀d̄d|ĵocb�jdecd��_̀_̂qcd]ĉcd
�aq_̀lko_alj̀�dcd̀_̂dnjàlklt¡ecde_al̂jdejd�̂t]jd�f¶hh¬r²¢f́d�tl̂c̀d�_̀_̂qc̀de_d
�jv̂c̀�dejd]wcajde_dnjalc̀d_̀lcv_w_nkejd]_wcds�uankcd�cnkjacwde_d�c�e_d�t]w_o_alĉrd
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]̂ _̀abc_def9HSH?BC<9D<P9V<KQ<=H=>HP9DA9g?LH><L?A9H9D<9;<=PHSh<9O?PVASi_ĵklc_
bmb̀âni_ôc_clpqlâ_qb_r_stulak̂v_lp̂n_ôpalq̂n_l_wlkàk_q̂_q̀l_xyz{xz|{|y_sak̀pal_b_
uc_qb_clk}̂_qb_q̂ ǹ_c̀m_b_~̀pab_b_ucv_��_xyz{xz|{|�_sak̀pal_b_uc_qb_clk}̂_qb_q̂ ǹ_
c̀m_b_~̀pab_b_òpôv_qlal_bnal_tub_̂n_cbnĉ n_nbk�̂_bcŵnnlq̂n�_��WX�gW��W�9
�ALV<P9ED<S�99�L?=�i_nb�̂_clnoum̀p̂i_�klǹmb̀k̂i_j̀m�̂_qb_�̀ba�bk_�k̀p�_b_�̀nbml_
�klpqbn_�k̀p�i_plnòq̂_bc_|�zy{zy��xi_pl_òqlqb_qb_�mucbplui_�nalq̂_qb_�lpal_
�lalk̀pli_olnlq̂_bc_kb�̀cb_qb_ôcup��̂_up̀~bknlm_qb_�bpni_òkuk�̀�̂_qbpànali_���_p�_
r�����r�xy�zy�i_��_����|xr_���z��i_b�wbq̀ql_bc_{�z{�z|{y{i_kbǹqbpab_b_
q̂c̀òm̀lq̂_pl_�ul_ kauk_�̂m̀_p�_yyyi_���_��{x�¡y|{i_�l̀kk̂_ ǹm̂i_�mucbplui_
�nalq̂_qb_�lpal_�lalk̀pli_abmbĵpb_kbǹqbpòlm_sr�v_xx|�¡{��y_b_ôcbkòlm_sr�v_xx||¡
y���i_b¡cl̀mi_clwk̀p�¢abkkl�ôc��k�_£�;W9��WX�gW��W�9OLHD9¤?KKHLKA==i_
nb�̂_clnoum̀p̂i_�klǹmb̀k̂i_j̀m�̂_qb_�lum̂_¥̀ccbkclpp_b_¦bq~̀�_¥̀ccbkclppi_
plnòq̂_bc_|�z{�zy�r�i_pl_òqlqb_qb_§l̀̈i_�nalq̂_qb_�lpal_�lalk̀pli_olnlq̂_bc_
kb�̀cb_qb_ôcup��̂_up̀~bknlm_qb_�bpni_òkuk�̀�̂_qbpànali_���_p�_{|{�|x�����zr�i_��_
y{��|�¡{_���z��i_b�wbq̀ql_bc_y|z{xzy���i_kbǹqbpab_b_q̂c̀òm̀lq̂_pl_kul_©pql̀lm_p�_
y��i_�l̀kk̂_ª̀oâk_«̂pqbki_abmbĵpb_kbǹqbpòlm_sr�vxx||¡|��r_b_ôcbkòlm_sr�v_x{x�¡
�{{{i_b¡cl̀mi_lqc¢up̀̂ q̂pâno�ôc��ki_�mucbplui_�nalq̂_qb_�lpal_�lalk̀pl_b_ôĉ _
X¬�W����W�gW��W�9�@H=P9�H=A><9®H?DUH=A=>i_nb�̂_clnoum̀p̂i_�klǹmb̀k̂i_
j̀m�̂_qb_¥bp̂p_̄ b̀q�bplpa_b_�bkql_̄ b̀q�bplpai_plnòq̂_bc_xyz{�zy�r�i_pl_òqlqb_qb_
�mucbplui_�nalq̂_qb_�lpal_�lalk̀pli_olnlq̂_bc_kb�̀cb_qb_ôcup��̂_up̀~bknlm_qb_
�bpni_òkuk�̀�̂_qbpànali_���_p�_{�y���{�x��zr�_��_y{��x�|¡�_���z��_b�wbq̀q̂_bc_
y{z{�zy���i_kbǹqbpab_b_q̂c̀òm̀lq̂_pl_�ul_�̂m°~̀l_p�_x��i_lwa�_y{{|i_�l̀kk̂_ql_�̂pal_
 �uqli_���_��{�{¡x{{i_abmbĵpb_kbǹqbpòlm_sr�vx{ry¡{{r�_ôcbkòlm_sr�vx{x�¡�{{{i_
b¡cl̀mi_ku�bpn¢up̀̂ q̂pâno�ôc��k�_�c_nb�ùql_̂_�kbǹqbpab_lwkbnbpâu_l_±p̀ol_
o�lwl_q̂_ôpnbm�̂_j̀nolm_̀pnok̀ali_j̀olpq̂_bmb̀ân_b_bcŵnnlq̂n_wbml_lnnbc�mb̀li_̂n_
nb�ùpabn_cbc�k̂n�_;<=PHShH?L<P9O?PVA?PN9ôc_clpqlâ_qb_y_s�ucv_lp̂i_ôpalq̂n_l_
wlkàk_qb_yrz{xz|{|y_stulâk�b_qb_clk}̂_qb_q̂ ǹ_c̀m_b_~̀pab_b_ucv_��_yrz{xz|{||_
stulâk�b_qb_clk}̂_qb_q̂ ǹ_c̀m_b_~̀pab_b_q̂ ǹv�_�HKL<P9W�H>?²<P�9³<=H9
GPh?KA_skbbmb̀alvi_nb�̂_jbc̀p̀p̂i_�klǹmb̀kli_j̀m�l_qb_́ p̀̂ku_µn�̀cl_b_́ lka�l_
µn�̀cli_plnòql_bc_{�z{�zy��|i_pl_òqlqb_qb_¶̂pqk̀pli_�nalq̂_q̂_�lklp�i_n̂mab̀kli_
òkuk�̀�_qbpànali_���_p�_������y�r|�¡xri_��_p�_x�{yy�{��¡�_���z��i_bc̀àq̂_bc_
y|z{�z|{{|i_kbǹqbpab_b_q̂c̀òm̀lql_pl_�ul_�kuqbpab_qb_́ k̂l̀ni_p�_|||i_ wa�_y��{xi_
�l̀kk̂_ª̀ml_]̂~li_���_��{x�¡x�{i_�mucbplui_�nalq̂_qb_�lpal_�lalk̀pli_abmbĵpb_
kbǹqbpòlm_ sr�v_ xx|x¡x���_ b_ ôcbkòlm_sr�v_ xx||¡�|��i_b¡
cl̀mi_·̂pb¢up̀̂ q̂pâno�ôc��ķ_£?²?A=H9¹H?KPi_nb�̂_jbc̀p̀p̂i_�klǹmb̀kli_j̀m�l_qb_
 kp̂_�b̀cn_b_�b�̀pl_�ºm̀l_�b̀cni_plnòql_bc_y�z{�zy���i_pl_òqlqb_qb_�mucbplui_
�nalq̂_qb_�lpal_�lalk̀pli_olnlql_bc_kb�̀cb_qb_ôcup��̂_wlkòlm_qb_�bpni_òkuk�̀�_
qbpànali_���_p�_������y��|�z{{i_��_y��x��|��¡x_���z��i_b�wbq̀q̂_bc_{�z{�zy���i_
kbǹqbpab_b_q̂c̀òm̀lql_pl_kul_ pa»p̀̂ _¦ljjpbki_p�_r��i_lwa�_x{�i_���_��{x�¡�r{i_
�l̀kk̂_ ǹm̂i_abmbĵpb_kbǹqbpòlm_sr�v_xxx{¡|���_b_ôcbkòlm_sr�v_xx|x¡x��{i_b¡cl̀mi_
�b̀cn¢abkkl�ôc��k_b_£A=HPPA9;hL?P>?=A9¹<L><SA��<9;A²A?U=AVi_nb�̂_jbc̀p̀p̂i_
�klǹmb̀kli_j̀m�l_qb_�bpbnn·_ p�bm̂_�̂kâml��̂_b_́ b̀kb_]̀ob_�̂kâml��̂i_plnòql_bc_
xyz{�zy��xi_pl_òqlqb_qb_�̀klòol�li_�nalq̂_qb_��̂_�lum̂i_olnlql_bc_kb�̀cb_qb_
ôcup��̂_wlkòlm_qb_�bpni_òkuk�̀�_qbpànali_���_p�_|����rr�rx�¡��i_��_||�xr���|�¡�_
���z��i_bnwbq̀ql_bc_|yz{�zy��{i_kbǹqbpab_b_q̂c̀òm̀lql_pl_kul_�k̀o�_µaâi_p�_���i_
©âuwl~l_�bpaklmi_�mucbplui_�lpal_�lalk̀pli_abmbĵpb_kbǹqbpòlm_s{r�v_xx��¡�y|{_b_
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]̂_̀a]bcdefghijekklkmknngoèm_cbdoepqrdstûv_cbdw]̂_xe;<=PHSyH?L<P9O?PVA?P9
X@QSH=>HPz9F?<{A=?9|AL>?=P9}<=HSS?oerac~bd̀bâoe�̂e~̀�̂e_c~]sdb�̂oe�bdûe�̀e�d̂ab��̂e
�̂~�e�̂�̀ddbèe�d̀s~ce�cabce�cavb�~e�̂�̀ddboe�c~]b�̂e�ce]b�c�̀e�̀e�ab]b�_coè~vc�̂e�̀e
�c�vce�cvcab�coè_e�n������i�oe]c~c�̂è_eà�b_̀e�ca]bcde�̀er̀�~oe]basa�b�̂m�̀�vb~vcoe
���egl�w�hnwlh�m�goe��el�iwl��mie������oeà~b�̀�v̀èe�̂_b]bdbc�̂e�ce�sce�c�v̂e
��v��b̂oe��_̀ âeii�ef~̀v̀]̀�v̂~èe~̀v̀�vcèe]b�]̂eàcb~joe�cbaâe�̀�vâoe���e���g�m
hhgoe�ab]b�_coe�c�vce�cvcab�coev̀d̀�̂�̀e]̀dsdcaefh�je���ihml�i�èev̀d̀�̂�̀e]̂_̀a]bcde
fh�jekhkimkhnioèm_cbde�bàv̂abcs�b̂�̂�v̂tv̀aacw]̂_wraxeOS�{?A9�?=yH?L<9|?S<L?9
�HKALVy?oe~̀�̂e�̀_b�b�̂oerac~bd̀bacoe�bduce�̀e�̂r̀av̂e�b�ùbâe�bd̂abe�̀_ca]ubèe
�̀à�b�uce�̀a�̂e�b�ùbâe�̀_ca]uboe�c~]b�cè_e�i�gk���ihoe�ce]b�c�̀e�̀e��̂e�csd̂oe
�~vc�̂e�̀e��̂e�csd̂oe]c~c�cè_eà�b_̀e�̀e]̂_s�u�̂e�ca]bcde�̀er̀�~oe]basa�b�e
�̀�vb~vcoe���e��e�i�wg��w����gloe��e�w���wl��m�e������oè��̀�b�cè_eln�gh�lggloe
à~b�̀�v̀èe�̂_b]bdbc�ce�ceasce ab̂�oe��ek�oec�vweng�oe�cbaâe�~]̂dce��a¡]̂dcoe
�ds_̀�csoe�c�vce�cvcab�coev̀d̀�̂�̀eà~b�̀�]bcdefghijekgk�m���ièe]̂_̀a]bcdefghije
kkllm�kknoèm_cbdoe�dcpbcw�̀_ca]ubtûv_cbdw]̂_èe¢?VALD<9£<VyyH?K9O?Sy<xe~̀�̂e
_c~]sdb�̂oerac~bd̀bâoe�bdûe�̀e�b]ca�̂e¤̂]uùb_èe�cabce¤̂]uùb_oe�c~]b�̂è_e
gn��l���hkoe�ce]b�c�̀e�̀e�b_r¥oè~vc�̂e�̀e�c�vce�cvcab�coepb�p̂oe]basa�b�̂e�̀�vb~vcoe
���e��egg�wlinwh�����oe��enghwi��mge������oè��̀�b�̂è_e�n��������oeà~b�̀�v̀èe
�̂_b]bdbc�̂e�ceasce�̀¥�bd̂e¦c�â~�§e��ellefpb�v̀èe�̂b~joe�cbaâëv̂s�cpce©̂av̀oe���e
��gkgm�kgoev̀d̀�̂�̀eà~b�̀�]bcdefhijeklklmink�èe]̂_̀a]bcdefhijekgkim�gggoèm_cbdoe
ab]ca�̂ts�b̂�̂�v̂~]w]̂_wrawe ~e]̂ �̂̀ac�̂~èd̀bv̂~e�eà̀ d̀bv̂~e�̀]dcac_e�cacê~e
�̀pb�̂~e�b�~e�̀e�bàbv̂ªe�je�à̀�]ùae�cacêè�̀a]¡]b̂e�̂e]ca�̂e�cace«scb~e�̂ac_e
d̀̀bv̂~oê~eà«sb~bv̂~e�̀e]c�c]bvc¬�̂ev�]�b]cm�â�b~~b̂�cdèec~e]̂��b¬̀~e�̀ªecje��̂e~̀ae
b_�̀�b�̂e�̂aed̀bxerjev̀aeà�svc¬�̂ebdbrc�cxe]je��̂è~vcae~̂rê~è�̀bv̂~e�̀e]̂��̀�c¬�̂e
�̂ae]ab_̀e�cdb_̀�vcaoe�̀e�àpcab]c¬�̂oe�̀9]̂aas�¬�̂ecvbpcêse�c~~bpcoe�̀e]̂�]s~~�̂oe�̀e
�̀]sdcv̂oe]̂�vacecè]̂�̂_bce�̂�sdcaoe]̂�vacece��e��rdb]coe]̂�vacece�â�ab̀�c�̀êsoe
ucp̀��̂e~b�̂e]̂��̀�c�̂oec�à~̀�vcae�̀]dcac¬�̂eqs�b]bcde�̀eàcrbdbvc¬�̂e�ce�̂a_ce�ce
d̀�b~dc¬�̂e�̀avb�̀�v̀xe�je��̂ev̀ae�cavb]b�c�̂e�cec�_b�b~vac¬�̂e�̀è_�à~ce«s̀è~v̀qcè_e
�bà¬�̂e�b~]cdêse«s̀ev̀�ucè~vc�̂êsè~v̀qcè_edb«sb�c¬�̂è�vacqs�b]bcdoecv�e«s̀e~̀qce
c�sac�cece~sceà~�̂�~crbdb�c�̀èèje��̂è~vcaeb�crbdbvc�̂e�cace]ca�̂~e�̀ec�_b�b~vac¬�̂e
_̀êsvac~eb�~vbvsb¬̀~e~sq̀bvc~e®ecsv̂ab�c¬�̂oeĉe]̂�vâd̀èe®e�b~]cdb�c¬�̂e�̀e¥a��̂~êse
�̀vb�c�̀~e�cec�_b�b~vac¬�̂e��rdb]ce�bàvcêseb��bàvcoe]̂��̂a_̀eà�sdc_̀�vc¬�̂è_e
pb�̂aoèè_è~�̀]bcde®~ec�db]c�c~eĉe� à]c�̂e�̀e�c��̀e�s�d̀_̀�vcaxeljec~~s_baoe~̂re
c~e�̀�c~e�̂~ecavb�̂~e�i�èel��e�̂e�¥�b�̂e�̀�cdoeb�v̀�acdeà~�̂�~crbdb�c�̀e�̀dce
�b�̀�b��b�c�̀e�c~e�̀]dcac¬̀~êace�à~vc�c~oe�b]c��̂ece�©�oe�̀~�̀eq̄oecsv̂ab�c�cece
�̀dc~e�c�̀aoe�̂~edb_bv̀~ed̀�cb~èè_eqs¡�̂êse�̂ace�̀d̀oêes~̂e«s̀edùec�âsp̀axekje
c~~s_baoe~̂rec~e�̀�c~e�ce�©e©�we�lhoe�̀ekge�̀e_ca¬̂e�̀elggnoeb�v̀�acde
à~�̂�~crbdb�c�̀e�̀dce�b�̀�b��b�c�̀e�c~e�̀]dcac¬̀~êace�à~vc�c~oe�b]c��̂ece�©�e
�̀~�̀eq̄oecsv̂ab�c�cece�̀dc~e�c�̀aoe�̂~edb_bv̀~ed̀�cb~èè_eqs¡�̂êse�̂ace�̀d̀oêes~̂e«s̀e
dùec�âsp̀awee�c��̂e�â~~̀�sb_̀�v̂eĉ~evacrcdû~e�c~~̂sm~̀eĉebv̀_e°±²e
�HS?³HLABC<9P<³LH9A9́?µABC<9DA9LHK@=HLABC<9D<P9D?LH><LHP9H9D<P9KHK³L<P9D<9
;<=PHSy<9O?PVASz9�̂ac_ec�âpc�̂~ê~e~̀�sb�v̀~epcd̂à~ªe�¶e�whngoggef]b�]̂e_bdoe
«scvâ]̀�v̂~èe~̀~~̀�vceàcb~je_̀�~cb~e�cacê e�à~b�̀�v̀oe·b]̀m�à~b�̀�v̀è e
�s�̀ab�v̀��̀�v̀e�ce�̀�̀ac¬�̂èece]��sdce�̀e�à~̀�¬ce�cacec~eàs�b̀~e�̂~e
�̂�~̀dùbâ~e�b~]cb~è_e�¶ekggoggefvà�̀�v̂~eàcb~je�̂aeàs�b�̂e�cace]c�ce
�̂�~̀dùbâwee�c~~c��̂eĉebv̀_e°̧²eO?µABC<9DA9V<=>L?³@?BC<9P<V?H>�L?A9A9VALU<9DAP9
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APP<V?ADAPN9QALA9KA=@>H=BC<9DA9OHDHLABC<]̂_̀abĉdeàd̀db̂fcêghb̂ijkelm̂
abnljgoĵdĵabgpl̀nc̀ohb̂qcgpb̂rŝjssbàjdjst̂ub̂̀pev̂wxŷWSH?BC<9DH9@K9zHSHUAD<9H9
D<?P9X@QSH=>HP9QALA9LHQLHPH=>AL9A9P<V?HDADH9{@=><9|9}=?<D<=><9D<9~LAP?S9�9
;H=>LAS9�AV?<=AS9DH9;<<QHLA>?�AP9GD<=><STU?VAP�̂�bljv̂e�èpbŝ�bl̂cgjg̀v̀djdê<9
zLR9�ALV<P9ED<S�9�L?=��̂abvb̂de�e�jdb̂êbŝzLPR9�@�H=P̂�H=A><9�H?DUH=A=>̂ê
OLHD9�?KKHLKA==N̂abvb̂sc��egpest̂WSH?BC<9DH9@K9LHQLHPH=>A=>H9{@=><9A9E�X9�9
EU�=V?A9�AV?<=AS9DH9XA�DH9X@QSHKH=>AL�̂�b̀̂e�èpb̂b̂abb�eljdb̂�lt̂�cnegŝ�egjpb̂
�èd�egjgp̂abvb̂le�lesegpjgpet9w�ŷ�SA=<9DH9A>?�?DADHP9QALA9<9H�HLV�V?<9DH9MJMI]̂
�ŝvepjŝshb̂jŝse�c̀gpes�̂IŶuĵmleĵdềg�blvmp̀aj]̂j�̂�̀spevĵdê�lbs�eaohb̂dê
�egdjŝ������̂�en̂ê�bǹ�e ̂n�̂�deshb̂dê��jgb̂�essbĵ¡cl¢d̀aĵ£gpelgep ̂a�̂
£gpe�ljohb̂�jdjsplb̂dê�bb�eljdbŝ¤g̀bdbgpb̂��̂ ¥̂¤g̀bdbgpb̂¦ljs̀�̂����� ̂d�̂
�̀spevĵdê�bgsc�pĵdê£g�blvjo§eŝdb̂¦ege�̀àml̀b̂�g̀̀sp̈l̀b̂dĵ�j©dê�����¤�� ̂
e�̂£g¢àb̂dbŝpespeŝdĵª«¬̂�epl®g̀aj ̂��̂�̀spevĵdê�bgsc�pĵ�jdbŝv�lesjŝ��̄  ̂
��̂�̀spevĵdê�j�jvegpb̂dê�pbŝ�bv��evegpjleŝ�e¥abvvelae� ̂i�̂�̀spevĵdê
�pegd̀vegpb̂°en̂�ijps��� ̂̀�̂�lbgpcml̀b̂�jd̀b�lm�̀ab̂¥̂¦ege�̀àml̀bŝ�en ̂q�̂
�jlpèlĵdb̂�bb�eljdb̂���̂�bǹ�e ̂±�̂£g�blvjohb̂dê�b�jlp̀à�johb²�³ŝgb̂���̂
�bǹ�êê�blpj�̂db̂¦ege�̀àml̀b ̂��̂£gpe�ljohb̂dêgk̀b̂dê�jd̀b�lj�̀jŝabv̂��̂dê
��¢g̀ajŝ�jd̀b�lm�̀ajs ̂v�̂gk̀b̂dê�jd̀b�lj�̀jŝ�e�b̂���̂�bǹ�e ̂g�̂¤_��«̂
g̀pelávǹb̂d̀�̀pj� ̂b�̂£gpe�ljohb̂���âjdjsplb ̂��̂£v��jgpjohb̂�deshb̂¦ege�̀àml̀bŝ
µ�̂�bdêMŶuĵmleĵdjŝdes�esjs�̂�̀v̀gc̀ohb̂êjabv�jgijvegpb̂dbŝacspbst̂¶Ŷ
«lègjvegpb�̂�jlevbŝabgp̀gc̀djdêjb̂g̀kesp̀vegpb̂ev̂plègjvegpb̂�jlĵbŝgbssbŝ
ab�jnbljdbles�̂̀ga�c̀gdb̂plègjvegpbŝsbnlê̄ ª��̂·̂̄ è̂ªelj�̂dê�lbpeohb̂dê�jdbst̂
s�bpjdĵĵbldev̂ db̂d̀ĵêgjdĵvj̀ŝijkegdb̂ĵpljpjl̂�b̀̂ egaelljdĵĵ�lesegpê
�ssevn�èĵªelj�̂¬ld̀gml̀jt̂¬̂�les̀degpê�lt̂�jlabŝ�db��̂�l̀ģ ĵ�ljdeaegdb̂ĵ
�lesegoĵdbŝabb�eljdbs�̂�lt̂�jlabŝ�db��̂�l̀ģ ·̂̂�les̀degpêdĵ¤g̀bdbgpb̂�jgpĵ
�jpjl̀gĵ �bb�eljp̀kĵ ¬dbgpb�³�̀aj�̂ �lt̂ �cnegŝ �egjpb̂ �èd�egjgp̂ ·̂
�c�el̀gpegdegpêdĵ_edeljohb̂djŝ�bb�eljp̀kjŝ¬dbgpb�³�̀ajŝdb̂spjdb̂dê�jgpĵ
�jpjl̀gj�̂�lt̂�̀ajldb̂¹baiièv̂_̀�ib̂·̂�les̀degpêdĵ¤g̀bdbgpb̂dê��̂�bb�eljp̀kĵ
�dv̀g̀spljdblĵdê�bgpljpbs�̂�lt̂_led̂º̀vvelvjgĝ·̂�c�el̀gpegdegpêdĵ¤g̀bdbgpb̂
dê��̂�bb�eljp̀kĵ�dv̀g̀spljdblĵdê�bgpljpbŝê�lt̂ª̀bkjg̀̂ �jlp̀gŝ«bge��̀̂·̂
�les̀degpêdĵ¤g̀bdbgpb̂�c�̂�jpjl̀gegsê�bb�eljp̀kĵ¬dbgpb�³�̀aj�̂dĵfcj�̂eĉ�lt̂
�cnegŝ�egjpb̂�èd�egjgp̂selk̀gdb̂dêsealepml̀b�̂�jklè̂ĵ�lesegpêjpĵfcê�̀dĵê
j�lbkjdĵ�bl̂pbdbŝbŝ�lesegpeŝjàvĵgbvejdbŝse�cêjss̀gjdĵ�bl̂v̀v̂ ê�e�b̂
�les̀degpêdĵjssevn�èjt̂�pĵle�̀spljdĵe�eplbg̀ajvegpet̂
^

�ss̀gjv̂e�eplbg̀ajvegpe�̂

9
�ALV<P9ED<S�9�L?=�̂

�les̀degpê̂

^̂̂̂^̂̂̂
�@�H=P9�H=A><9�H?DUH=A=>9
^̂̂̂^̂�ealepml̀b̂dĵ�ª¬̂

^
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
 

DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

MAPA DE COMPARATIVO DE PREÇOS

 

CATSER 5908

Item Objeto Quantidade
(variável) Fornecedores Preço Unit. Preço total Média

1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ASSISTÊNCIA

ODONTOLÓGICA (PLANO
ODONTOLOGICO)

78

UNIOTONTO
(CONTRATO

ATUAL)
R$ 22,21 R$ 1.732,38

R$ 25,73

PAINEL DE
PREÇOS -

DISPENSA DE
LICITAÇÃO

00023/2023 -
CRMRN - INCISO I,
ART. 5º, IN 73/2020.

R$ 29,86 R$ 2.329,08

DENTALUNI -
PESQUISA

INTERNET, INCISO
III, ART. 5º, IN

73/2020.

R$ 24,35 R$ 1.899,30

BRADESCO-
PESQUISA

INTERNET, INCISO
III, ART. 5º, IN

73/2020.

R$ 26,49 R$ 2.066,22

 

Pesquisa de Preços realizada com base nos incisos I e III do art. 5º da Instrução Norma va nº 73 de 5 de
agosto de 2020, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

Sobre a pesquisa no painel de preços, vale registrar que houve dificuldade, apresentando serviços
diversos, motivo pelo qual foram analisados e excluídos, restando, por fim, uma contratação compatível.

Pelo exposto na pesquisa, resta claro que o preço contratado está adequado.

Informo ainda que no Projeto nº 2013- Pessoal, Encargos e Bene cios, está revisto o suporte
orçamentário para execução da despesa, na conta 6.3.1.1.01.03.004 - Plano Odontológico, com valor
previsto de R$ 13.512,00.
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Jhonatan Alberto Costa

Gestor do Contrato

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Jhonatan Alberto Costa, Coordenador, em 11/03/2024, às
14:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0245268 e o
código CRC 12041687.

Referência: Processo nº 9079626110000692.000005/2024-51 SEI nº 0245268
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


Pesquisa de Preços internet  

Inciso III, Art. 5º, IN 73/2020. 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e 

compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 

do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou 

 

https://www.planosdentaluni.com.br/?corretor=4786&gad_source=1&gclid=EAIaIQob

ChMIoeStxpHshAMVBUBIAB2QyABUEAAYAyAAEgLYcvD_BwE 

 

https://banco.bradesco/naocorrentista/planos-odontologicos/index.shtm 

 

Jhonatan Alberto Costa 

Gestor do Contrato 
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Relatório gerado dia: 11/03/2024 às 10:06
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 57.572,89 R$ 5.200,00 R$ 15
Quantidade total de registros: 307
Registros apresentados: 1 a 50

FILTROS APLICADOS
Código Material/Serviço Ano da Compra Esfera
5908 2023, 2024 Federal
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Relatório gerado dia: 11/03/2024 às 10:06
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

RESULTADO 2
DADOS DA COMPRA

Identificação da Compra: 00029/2023
Número do Item: 00001
Objeto da Compra: Contratação da prestação dos serviços de assistência odontológica, sob a forma de plano privado de
assistência à saúde, na modalidade coletivo empresarial, dar-se-á, para promover a saúde bucal dos funcionários e também
atender ao direito previsto no acordo coletivo de trabalho Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do
Norte.
Quantidade Ofertada: 22
Valor Proposto Unitário: -
Valor Unitário do Item: R$ 29,86
Código do CATMAT: 5908
Descrição do Item: SERVICO ODONTOLOGICO
Descrição Complementar:
Unidade de Fornecimento: UNIDADE
Modalidade da Compra: Dispensa de Licitação
Forma de Compra: SISPP
Marca:
Data do Resultado: 24/07/2023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: UNIODONTO-RN-COOPERATIVA ODONTOLOGICA DO RIO GRANDE DO NORTE
CNPJ/CPF: 08237810000178
Porte do Fornecedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

Número da UASG: 389178 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - RN
Órgão: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA - RN
Órgão Superior: -
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Relatório gerado dia: 11/03/2024 às 10:06
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.270.625/0001-12 DUNS®: 898117709
Razão Social: FEDERACAO DAS COOPERATIVAS ODONTOLOGICAS DO ESTADO DE

SANTA CATARINA
Nome Fantasia: UNIODONTO CATARINENSE
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 27/03/2024
Natureza Jurídica: COOPERATIVA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 31/07/2024 Automática
FGTS 20/03/2024 Automática
Trabalhista Validade: 27/08/2024 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 27/08/2024
Receita Municipal Validade: 27/08/2024

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2024Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 11/03/2024 10:53 de
CPF: 055.XXX.XXX-11      Nome: JHONATAN ALBERTO COSTA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

11/03/2024 10:56:26Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: FEDERACAO DAS COOPERATIVAS ODONTOLOGICAS DO ESTADO DE 
SANTA CATARINA
CNPJ: 07.270.625/0001-12

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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11/03/2024 10:59 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&cadastro=1&cpfCnpj=07270625000112&colunasSelecionadas=linkD… 1/1

Cadastro: 

CPF / CNPJ sancionado: 

LIMPAR

FILTROS APLICADOS:

CEIS

07270625000112

Data da consulta: 11/03/2024 10:58:17 
Data da última atualização: 03/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira
do Governo Federal (SIAFI) - CEPIM) , 03/2024 (Sistema Integrado de Registro do
CEIS/CNEP - Acordos de Leniência) , 03/2024 (Sistema Integrado de Registro do

CEIS/CNEP - CEIS) , 03/2024 (Diário Oficial da União - CEAF) , 03/2024 (Sistema Integrado
de Registro do CEIS/CNEP - CNEP)

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF SANCIONADO NOME SANCIONADO UF SANCIONADO
ÓRGÃO/ENTIDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA SANÇÃO
DATA DE PUBLICAÇÃO DA
SANÇÃO

VALOR DA MULTA QUANTIDADE

Nenhum registro encontrado
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (11/03/2024 às 11:01) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 07.270.625/0001-12.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

65EF.0EA6.5F30.B670 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 11/03/2024 as 11:01:10 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: FEDERACAO DAS COOPERATIVAS ODONTOLOGICAS DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA 
 
CPF/CNPJ: 07.270.625/0001-12 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 11:03:19 do dia 11/03/2024, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: KPTK110324110319 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
Av. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900, - Bairro Centro, Florianópolis/SC, CEP 88015-710

Telefone: - www.crcsc.org.br E-mail: crcsc@crcsc.org.br
  

MINUTA DE TERMO ADITIVO

Processo nº 9079626110000692.000005/2024-51

  

Unidade Gestora: DEINFRA - CRCSC

  

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
1093/2020 DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA (PLANO
ODONTOLÓGICO), QUE CELEBRAM ENTRE SI A
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE
SANTA CATARINA E A  FEDERAÇÃO DAS
COOPERATIVAS ODONTOLÓGICAS DE SANTA
CATARINA - UNIODONTO.

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA – CRCSC, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 83.901.983/0001-64, com endereço na Avenida Osvaldo Rodrigues Cabral 1900, Cep 88.015-710,
Centro, Florianópolis/SC, doravante denominada CONTRATANTE, por intermédio do seu Diretor
Administra vo e de Infraestrutura, Senhor Cleber Dias, Brasileiro, portador do CPF nº 014.564.389-13, e
de outro lado a FEDERAÇÃO DAS COOPERATIVAS ODONTOLÓGICAS DE SANTA CATARINA , inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 07.270.625/0001-12, estabelecida à Rua João Pessoa 10, Térreo, Cep 89.012-473, Blumenau/SC,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Marcos Adolf Prinz,
Brasileiro, casado, Cirurgião Den sta, portador do CPF nº 487.854.319-15, resolvem celebrar o presente
Termo Adi vo ao Contrato nº 1093/2020, doravante denominado CONTRATO ORIGINAL, que será regido
pela Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993 , e legislação correlata, sob os termos e condições a seguir
estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA
(PLANO ODONTOLÓGICO).

1.1.1. PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 1093/202, por 18 (dezoito) meses, contemplando-
se, nesta ocasião, o período de 16/03/2024 a 15/09/2025, nos termos do art. 57, (II ), da Lei n.º 8.666, de
1993.

2. CLÁUSULA SEGUNDA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do CRCSC deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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Conta: 6.3.1.1.01.03.004 - Plano Odontológico ;

Projeto: 2013- Pessoal, Encargos e Benefícios ;

Nota de Empenho: 14/2024.

2.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

3. CLÁUSULA TERCEIRA– DA PUBLICAÇÃO

3.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

4. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo.  

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido, o presente
Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

 

Cleber Dias

Representante legal da CONTRATANTE

Marcos Adolf Prinz

Representante legal da CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por Jhonatan Alberto Costa, Coordenador, em 11/03/2024, às
14:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0245994 e o
código CRC 21A2C612.

Referência: Processo nº 9079626110000692.000005/2024-51 SEI nº 0245994
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA

  

DESPACHO

  

Processo nº 9079626110000692.000005/2024-51

 

  

Interessado: Departamento Jurídico

 

1 . Trata o presente processo da prorrogação do contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA
ODONTOLÓGICA (PLANO ODONTOLOGICO) do CRCSC.

2. Submetemos para análise e manifestação a minuta do quarto termo adi vo ao contrato 1093/2020
(doc. SEI 0245994), a ser celebrado com a empresa FEDERAÇÃO DAS COOPERATIVAS ODONTOLÓGICAS
DE SANTA CATARINA - UNIODONTO.

3. O Gestor do Contrato se manifestou favorável à prorrogação dos contratos por mais 18 meses,
conforme doc. SEI 0242481.

4. As empresa contratada apresentou manifestação de concordância quanto à renovação contratual,
conforme doc. SEI 0245263.

6. Em obediência ao que dispõe o inciso VI e o parágrafo único do art. 38, da Lei nº 8.666/93,
encaminhamos o citado processo para proceder à análise e emissão de parecer quanto à legalidade,
sugestões e alterações que julgar necessárias, no que se refere à devida instrução processual, bem como
a minutas do termo aditivo de contrato.

 

Documento assinado eletronicamente por Jhonatan Alberto Costa, Coordenador, em 11/03/2024, às
14:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0246086 e o
código CRC 8DF889C8.

Referência: Processo nº 9079626110000692.000005/2024-51 SEI nº 0246086
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
Av. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900, - Bairro Centro, Florianópolis/SC, CEP 88015-710

Telefone: - www.crcsc.org.br E-mail: crcsc@crcsc.org.br
  

PARECER Nº 07/2024/CRCSC-DEJUR/CRCSC-DAI/CRCSC-PRES/CRCSC-CONSDIR/CRCSC-PLEN/CRCSC
PROCESSO Nº 9079626110000692.000005/2024-51
INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA
ASSUNTO: Parecer Jurídico. Aditivo Contratual para prorrogar a vigência do contrato de prestação de serviços de assistência odontológica.

 

PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL. CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA. TERMO ADITIVO.
SERVIÇO CONTÍNUO. POSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 57, INC. II,
DA LEI Nº. 8.666/93, QUE PRODUZ EFEITOS À ESPÉCIE. PREENCHIDOS OS
REQUISITOS AFETOS À INALTERAÇÃO DO OBJETO, MANUTENÇÃO DAS
CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA FORNECEDORA E COMPROVAÇÃO DA
VANTAJOSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA AO ENCONTRO DO
INTERESSE PÚBLICO. 

  

Este Departamento Jurídico foi solicitado a emitir parecer, em caráter de urgência, nos termos do que preconiza o parágrafo único do art. 38 da Lei n.
8.666/93, relativo ao processo em epígrafe, cujo objeto é a prorrogação do contrato de prestação de serviços de assistência odontológica (plano
odontologico), firmado entre o CRCSC e a Federação das Cooperativas Odontológicas de Santa Catarina – Uniodonto, tratando-se, pelas informações
constantes dos presentes autos, do quarto termo aditivo.

 
Constam dos autos, entre outros documentos pertinentes:
 
· O formulário de Prorrogação Contratual, contendo: a atual vigência do contrato originário; a avaliação do seu Gestor, conclusiva no sentido de que

os serviços prestados se encontram de acordo com o padrão de qualidade celebrado; a informação afeta à anuência da contratante quanto à
prorrogação; bem como a ausência de reajuste ou repactuação do preço;

· Pesquisa de mercado, realizada em observância à IN nº 73/2020-SEGES/ME, consignando que preço pactuado resta compatível com o praticado no
mercado;

· Documentação comprobatória acerca da regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da contratada, assim como relacionada à sua qualificação
econômico-financeira;

· Minuta do Termo Aditivo a ser celebrado.
 
De início, importante salientar que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos jurídico-formais no que tange à possibilidade de

prorrogação da contratação em questão, vigente até o próximo dia quinze. Restam, pois, excluídos dessa análise, os aspectos de natureza técnica e
aqueles relativos à finalidade do ato (correspondência entre a pretensão da Administração e o interesse público primário ou secundário). A premissa
pressuposta aqui é a de que a autoridade competente age em adequação às necessidades da Administração e às atribuições conferidas legalmente a este
ente autárquico.

 
Pois bem, no que tange à natureza contínua do serviço a ser prorrogado, cabe ressaltar que, uma vez concedida aos colaboradores desta Casa a

assistência odontológica custeada parcialmente por esta autarquia, frente ao que preconiza o art. 468 da CLT
[1]

, configura-se como temerária a supressão
do benefício por ato unilateral da Administração empregadora, o que corrobora a necessária manutenção desta espécie de contratação a caracterizá-la como
contínua.

 
Dito isso, calha destacar que uma vez celebrado contrato de prestação de serviços continuada sob a égide da Lei n. 8.666/93, ainda que esta, na

presente data, se encontre revogada, produzirá seus efeitos durante toda a vigência contratual, eis que a novel 14.133/21 não impõe a extinção dos
contratos amparados pela norma revogada.

 

Nessa ótica, tem-se, consoante entende a Corte de Contas da União
[2]

, que alguns requisitos mínimos devem ser observados para pretendida
prorrogação. A saber:

 
• existência de previsão para prorrogação no edital e no contrato;
• objeto e escopo do contrato inalterados pela prorrogação;
• interesse da Administração e do contratado declarados expressamente;
• vantajosidade da prorrogação devidamente justificada nos autos do processo administrativo;
• manutenção das condições de habilitação pelo contratado;
• preço contratado compatível com o mercado fornecedor do objeto contratado.
 
Nesse contexto, dos elementos carreados aos presentes autos administrativos, se apresenta como incontroverso o fato de que o aditivo em tela se
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cinge à prorrogação da vigência contratual, de modo que, com efeito, restam inalterados o objeto/escopo, bem como o preço até então pactuados. Ainda, há
nos autos pesquisa de mercado efetivada nos termos da Instrução Normativa nº 73/2020 – SEGES-ME, consignando que o valor da contratação resta
compatível com o praticado no mercado, o que somado ao parecer conclusivo do Gestor do contrato, no sentido de que os serviços prestados se encontram
de acordo com o padrão de qualidade esperado, confere vantajosidade à Administração em manter a vigência do pacto.

 
Ademais, os autos foram devidamente instruídos com a anuência da contratada quanto à prorrogação pelo prazo de mais 18 (dezoito) meses, o que

se mostra necessário à celebração do aditivo, que, sabidamente, não se dá de forma automática.
[3]

 
Outrossim, há nos autos documentação indicando que as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento licitatório primitivo, o qual

pressupõe-se ter observado os ditames da legislação em vigor à época, restaram mantidas pela fornecedora (certidões: 0245935, 0245939, 0245945,
0245949 e 0245960).

 
Ademais, destaca-se que, não fosse pelo interesse de ambas as partes envolvidas em proceder à prorrogação em análise, não obstante a cláusula

segunda da contratação primitiva aponte que o prazo de vigência apenas poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, §1º da Lei nº. 8.666/93
[4]

,
considerando que ao contrário do que previu ao final do inc. I do art. 57 da Lei nº. 8.666/93, o legislador silenciou, no inc. II, quanto à necessária expressa
previsão, no ato convocatório, de possibilidade de prorrogação, entende-se por superado o item. A propósito, nesse sentido, parte da doutrina já se
posicionou:

 
“(...) A ausência de previsão no instrumento convocatório ou no contrato anexo não produz óbices a que a Administração prorrogue o

prazo de vigência nos contratos cujo objeto seja a prestação de serviços contínuos, à vista da expressa autorização do art. 57, II, da Lei n°

8.666/93, a que se subordina a Administração Pública (art. 6º, XI), respeitado o limite de sessenta meses.”
[5]

 
Conclui-se, pois, notadamente pela documentação discriminada ao início deste parecer, restarem presentes, ao encontro do interesse público, os

requisitos necessários à prorrogação da contratação - ainda vigente e amparada sob a égide da Lei nº. 8.666/93 - pelo período de 18 (dezoito) meses, nos
exatos termos do art. 57, inc. II da Lei n. 8.666/93, pontuando-se que o prazo previsto para nova vigência contratual deve obedecer ao limite
consignado no referido dispositivo legal.

 
Por fim, no que tange à minuta do Termo Aditivo, tem-se que esta se mostra adequada ao fim pretendido, fazendo remissão ao contrato originário,

bem como à permanência das demais cláusulas e condições que constam naquele instrumento, pelo que não se vislumbra mácula a ensejar prejuízo à
Administração Pública.

 
Ante o exposto, observadas as considerações aportadas neste parecer, bem como a disponibilidade orçamentária para tanto, opina-se pela

possibilidade jurídica da celebração do termo aditivo contratual para o fim exclusivo de prorrogar a vigência do pacto em questão, dentro do limite
previsto no art. 57, inc. II, da Lei nº. 8.666/93.

 
É o parecer.

 
Roberta Germani

Advogada CRCSC - OAB/SC 55.847
Coordenadora do Dep. Jurídico

 

[1]
 Art. 468 - Nos contratos individuais de trabalho só é lícita a alteração das respectivas condições por mútuo consentimento, e ainda assim desde que não resultem,

direta ou indiretamente, prejuízos ao empregado, sob pena de nulidade da cláusula infringente desta garantia.
[2]

 Brasil. Tribunal de Contas da União. Licitações e contratos : orientações e jurisprudência do TCU / Tribunal de Contas da União. – 4. ed. rev., atual. e ampl. –
Brasília : TCU, Secretaria-Geral da Presidência : Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010. Pgs. 765-766.
[3]

 Apelação Cível nº. 70022924625 – TJRS.
 
[4]

 Disponível em : https://www3.cfc.org.br/spw/ConsultaContrato/VisualizarDocumento.aspx?numero=O97bPQf1dV8=&conselho=ppI8RmyxyEA=
[5]

 PEREIRA JUNIOR, Jessé Torres e DOTTI, Marinês Restelatto. Limitações constitucionais da atividade contratual da administração pública. Sapucaia do Sul:
Notadez, 2011, p. 99. (apud Coluna Jurídica da Administração Pública. Os requisitos para a Prorrogação da Vigência Contratual dos Contratos de Natureza
Continuada, por Ana Carolina Cousa Vicente Machado, consultora da JML Consultoria & Eventos Ltda, disponível em:
https://portal.jmlgrupo.com.br/arquivos/news/newsletter_adm_publica/arquivos/ANEXO_5_64_Sintese_Dez_2018_requisitos_da_prorrogacao_contratual_ADM_003.pdf)

Documento assinado eletronicamente por Roberta Germani, Coordenadora, em 12/03/2024, às 17:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0248105 e o código CRC 1B5CBDA1.

Referência: Processo nº 9079626110000692.000005/2024-51 SEI nº 0248105
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
Av. Osvaldo Rodrigues Cabral, 1900, - Bairro Centro, Florianópolis/SC, CEP 88015-710

Telefone: - www.crcsc.org.br E-mail: crcsc@crcsc.org.br

TERMO ADITIVO

Processo nº 9079626110000692.000005/2024-51

Unidade Gestora: DEINFRA - CRCSC

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
1093/2020 DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA (PLANO
ODONTOLÓGICO), QUE CELEBRAM ENTRE SI A
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE
SANTA CATARINA E A  FEDERAÇÃO DAS
COOPERATIVAS ODONTOLÓGICAS DE SANTA
CATARINA - UNIODONTO.

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA – CRCSC, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 83.901.983/0001-64, com endereço na Avenida Osvaldo Rodrigues Cabral 1900, Cep 88.015-710,
Centro, Florianópolis/SC, doravante denominada CONTRATANTE, por intermédio do seu Diretor
Administra vo e de Infraestrutura, Senhor Cleber Dias, Brasileiro, portador do CPF nº 014.564.389-13, e
de outro lado a FEDERAÇÃO DAS COOPERATIVAS ODONTOLÓGICAS DE SANTA CATARINA , inscrita no CNPJ/MF
sob o nº 07.270.625/0001-12, estabelecida à Rua João Pessoa 10, Térreo, Cep 89.012-473, Blumenau/SC,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor Marcos Adolf Prinz,
Brasileiro, casado, Cirurgião Den sta, portador do CPF nº 487.854.319-15, resolvem celebrar o presente
Termo Adi vo ao Contrato nº 1093/2020, doravante denominado CONTRATO ORIGINAL, que será regido
pela Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993 , e legislação correlata, sob os termos e condições a seguir
estabelecidos:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA
(PLANO ODONTOLÓGICO).

1.1.1. PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 1093/202, por 18 (dezoito) meses, contemplando-
se, nesta ocasião, o período de 16/03/2024 a 15/09/2025, nos termos do art. 57, (II ), da Lei n.º 8.666, de
1993.

2. CLÁUSULA SEGUNDA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do CRCSC deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
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Conta: 6.3.1.1.01.03.004 - Plano Odontológico ;

Projeto: 2013- Pessoal, Encargos e Benefícios ;

Nota de Empenho: 14/2024.

2.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios para
atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

3. CLÁUSULA TERCEIRA– DA PUBLICAÇÃO

3.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666, de 1993.

4. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de
outros instrumentos não modificadas por este Termo Aditivo. 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido, o presente
Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

Cleber Dias

Representante legal da CONTRATANTE

Marcos Adolf Prinz

Representante legal da CONTRATADA

Referência: Processo nº 9079626110000692.000005/2024-51

SEI 9079626110000692.000005/2024-51 / pg. 2

Este documento foi assinado eletronicamente por ALBERTO, CLEBER, MARCOS

Para verificar a validade das assinaturas acesse a Minha Central de Verificação em

https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidaAssEletronica.aspx?codigo=19561747-5829-4073-9195-cadabdf2b069&sequencia=2973

Anexo 4º Termo Aditivo Uniodonto (0296841)         SEI 9079626110000692.000005/2024-51 / pg. 32

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm


Este documento foi assinado eletronicamente com fundamento no art. 4º,do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Signatários e datas conforme horário oficial de Brasília:

 MARCOS ADOLF PRINZ (CPF XXX.854.319-XX) em 13/03/2024 08:32:55

 JHONATAN ALBERTO COSTA (CPF XXX.428.909-XX) em 13/03/2024 09:38:21

 CLEBER DIAS (CPF XXX.564.389-XX) em 13/03/2024 10:35:53
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 19561747-5829-4073-9195-cadabdf2b069

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Minha Central de Verificação
acessando o link abaixo:
https://cadastro2.crcsc.org.br/spw/AssinaturaDigital/ValidaAssEletronica.aspx?codigo=19561747-5829-4073-9195-
cadabdf2b069&sequencia=2973
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302024041100171
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CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA
CNPJ/MF 33.839.275/0001-72

EDITAL Nº 24 - CFQ, DE 11 DE ABRIL DE 2024
31ª CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS - CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 1 - CFQ/2021

O Presidente do Conselho Federal de Química - CFQ, no uso de suas atribuições
legais, considerando o disposto do Art. 11° da Lei n° 2.800, de 18 de junho de 1956, torna
pública a 31ª convocação dos candidatos aprovados no Concurso Público - Edital nº 1 -
CFQ/2021 para preenchimento de vagas em BRASÍLIA-DF, na forma a seguir:

CARGO - CANDIDATO - INSCRIÇÃO - CLASSIFICAÇÃO:
CARGO 103: Analista de Sistemas - Ocupação: Sistemas e Processos
MICHEL MENDES MELLO, 279102078, 16.
CARGO 108: Contador - Ocupação: Contabilidade e Custos
WILLIAM PEREIRA DE CARVALHO, 279103067, 13.
Os candidatos convocados no presente Edital deverão comparecer ao

CONSELHO FEDERAL DE QUÍMICA, localizado no SCS Quadra 9 - Edifício Parque Cidade
Corporate - Torre B - 9° Andar - Asa Sul - Brasília-DF, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a
contar da data da publicação desta convocação, no período das 9h às 12h e 14h às 16h,
na Gerência de Gestão Estratégica de Pessoas, para a comprovação dos requisitos exigidos
no item 3.1 do Edital nº 1 - CFQ, de 18 de fevereiro de 2021, e apresentação dos
documentos relacionados no link https://tinyurl.com/cfq2021concurso.

Não haverá, em nenhuma hipótese, uma nova convocação, conforme o item
19.6 do Edital n° 1 do Concurso Público 1/2021 - CFQ.

JOSÉ DE RIBAMAR OLIVEIRA FILHO

AVISO DE CREDENCIAMENTO

Chamamento Público nº 01/2024. Processo: 2800.00.02119.2023. Objeto: credenciamento
de empresas especializadas em serviço de administração, gerenciamento e fornecimento
de cartão eletrônico-magnético, para concessão do vale alimentação e/ou vale refeição aos
empregados e estagiários do Conselho Federal de Química (CFQ), conforme especificações
e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, disponíveis no site www.gov.br/pncp/pt-
br e www.cfq.org.br. Total de Itens: 2. Entrega das propostas: de 15/04/2024 a 26/04/2024
pelo e-mail credenciamento@cfq.org.br.

JOSÉ DE RIBAMAR OLIVEIRA FILHO
Presidente do Conselho

CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS
EDITAL

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 1/2021

O CONSELHO FEDERAL DOS TÉCNICOS INDUSTRIAIS - CFT, convoca para o cargo
de Analista Técnico Júnior, pela decorrência da desistência do candidato o Sr. RUBENS
EDGARD SCHNEIDER MARTINS, o Sr. PEDRO HENRIQUE PEREIRA MATOS, CPF xxx.418.xxx-
12, classificação nº 11º, em Ampla Concorrência, inscrição 547.01970887/1 referente ao
Processo Seletivo - Edital nº 01/2021. Deverá se apresentar para entrega de documentos
na sede do CFT no período de 10 a 16 de abril de 2024, sob pena de preclusão
consumativa do ato.

SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH
Presidente do Conselho

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO PARANÁ
AV I S O

Proc. Adm.: Nº: 00169.000056/2024-27. Extrato de Contratação.
O Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná, vem por meio deste

comunicar, a contratação da Empresa Zênite Informações e Consultoria S.A CNPJ
86.781.069/0001-15 para prestação do serviço de Orientação jurídica especializada em
licitações e contratos Zênite (6 solicitações) e acesso a conteúdo ao Zênite fácil, conteúdo
jurídico e demais voltado a licitações e contratos com 3 acesos simultâneos pelo prazo de
12 meses a partir de 03/04/2024. O valor a ser pago a Empresa é de R$ 16.548,00
(Dezesseis mil quinhentos e quarenta e oito reais), A contratação, foi realizada conforme
consta no processo administrativo citado, enquadrando-se nos termos legais do Art.74,
inciso I da Lei 14.133/2021.

Curitiba, 3 de abril de 2024.
MAUGHAM ZAZE

Presidente do Conselho

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO RIO GRANDE DO SUL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 4º Termo de Aditivo ao Contrato nº 003/2021. Processo Administrativo: 118/2020.
Modalidade: Tomada de Preços. Objeto: Serviços de Assessoria Jurídica. Contratante:
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio Grande do Sul - CAU/RS, CNPJ
14.840.270/0001-15; Contratado: MELLO & CASTRO ADVOGADOS, CNPJ: 09.272.765/0001-
55. Prazo de Vigência: 23/04/2024 a 23/04/2025. Empenho: 870/2024; Cobertura
Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.01.002 - Consultoria Jurídica. Data de Assinatura:
09/04/2024. Signatários: pelo CAU/RS, Andréa Larruscahim Hamilton Ilha, Presidente do
CAU/RS, e pelo contratado, Alexandre Schmitt da Silva, Sócio Administrador.

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SÃO PAULO
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 - UASG 926.507

O Pregoeiro do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo - CAU/SP
comunica aos interessados que a abertura da sessão pública do pregão eletrônico nº
010/2023, cujo objeto é a contratação da prestação do serviço de Vigilância/Segurança
Patrimonial Desarmada, para o Escritório Descentralizado do CAU/SP, em Ribeirão Preto,
prevista inicialmente para o dia 22/04/2024, foi adiada para o dia 29/04/2024 às 10h00 no
site www.compras.gov.br.

Edital disponível a partir de 11/04/2024 no endereço eletrônico
http://transparencia.causp.gov.br ou pelo sítio www.compras.gov.br.

Entrega das Propostas: a partir de 11/04/2024 às 09h00 no site www.compras.gov.br.

NELSON ANDRADE

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1

Processo Administrativo nº: 00179.001370/2024-16; Contrato: 009/2023; Contratante:
Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo; CNPJ nº: 15.131.560/0001-52;
Contratado: P. A. FRANZO SERVICOS TERCEIRIZADOS; CNPJ nº: 07.214.822/0001-14; Objeto:
Aplicação de reajuste; Fundamentação Legal: Lei nº 8.666/93, e na Cláusula 6ª do Contrato
029/2021; Notas de Empenho: 224 e 225 de 2024; Valor: R$ 4.101,09; Elemento de Despesa:
n.º 6.2.2.1.1.01.04.04.006 - Serviços de Apoio Administrativo e Operacional; Centro de Custo:
02.04.001.003 - Casa do arquiteto Ribeirão Preto; Vigência: 06/02/2024 a 05/02/2025;

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO PARANÁ
R E T I F I C AÇ ÃO

PAC 476920.000266/2024-04
No Termo de Apostilamento 01/2024 com a empresa Dynamic Contabilidade

Eireli - ME, publicado no dia 01/03/2024, Onde se lê: "tendo o valor mensal alterado
de R$ 1.570,85 para R$ 1.641,70", Leia-se: "tendo valor alterado de R$ 1.570,85 para
R$ 1.641,70. As composições do valor estão incluídos os serviços de folha de
pagamento para até 30 empregados, e a folha de pagamento segundo custo para até
10 colaboradores honoríficos. Acima de 10 colaboradores honoríficos o valor cobrado
de R$ 35,00, por vínculo, passará para R$36,57." 476920.000405/2023-19/DISP.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO SUL
EDITAL CRCRS Nº 3/2024

Tendo em vista que as tentativas anteriores de intimação pessoal restaram
infrutíferas, cientificamos:

A empresa ILVOIR SCHILLING DA COSTA MOREIRA - Canoas-RS - Processo nº
262-22, que dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do primeiro dia útil
subsequente à publicação deste, para comparecer na sede deste Conselho, para
conhecimento das decisões proferidas no processo. Após o prazo acima mencionado, V.Sa.
poderá apresentar recurso ao Conselho Regional de Contabilidade ou ao Conselho Federal
de Contabilidade, nos termos dos artigos 58 a 61, da Res. CFC nº 1603/20.

- Contador ILVOIR SCHILLING DA COSTA MOREIRA- CRCRS 44.702 - Canoas-RS -
Processo nº 263-22, que dispõe do prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do primeiro dia

útil subsequente à publicação deste, para comparecer na sede deste Conselho, para
conhecimento das decisões proferidas no processo. Após o prazo acima mencionado, V.Sa.
poderá apresentar recurso ao Conselho Regional de Contabilidade ou ao Conselho Federal
de Contabilidade, nos termos dos artigos 58 a 61, da Res. CFC nº 1603/20.

Cópias e informações complementares poderão ser obtidas pelo próprio
autuado ou representante legal, na sede do CRCRS, na Av. Sen. Tarso Dutra, 170 lj. 101 -
Porto Alegre, de 2ª a 6ª-feira, das 8h30min às 17h30min. E-mail: gestao@crcrs.org.br.

Porto Alegre, 1º de março de 2024.
CONTADOR MÁRCIO SCHUCH SILVEIRA

Presidente

EXTRATOS DE COOPERAÇÃO

PARTES: CRCRS e CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO
(CRCSP). OBJETO: Realizar e compartilhar conteúdos/cursos a distância, que visem atualizar
os profissionais da contabilidade sobre as legislações que impactam suas atividades. DATA:
21/11/2023. PRAZO: 21/11/2025. VALOR: sem ônus.

PARTES: CRCRS e UPF. OBJETO: Propiciar meios para a conscientização acerca da
importância do rigor técnico da atuação do Profissional da Contabilidade, da sua constante
atualização e da renovação de seus conhecimentos, através da conjugação de esforços do
CRCRS e da IES que, mediante acerto prévio e disponibilidade, sem ônus para o CRCRS,
cederá dependência de suas instalações para os cursos do Programa de Educação
Profissional Continuada do CRCRS que forem programados para acontecerem na respectiva
cidade ou região. DATA: 02/01/2024. PRAZO: 31/12/2025. VALOR: sem ônus.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SANTA CATARINA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo ao Contrato. Contratante: CRCSC. Contratado: FEDERAÇÃO DAS
COOPERATIVAS ODONTOLÓGICAS DE SANTA CATARINA - UNIODONTO Objeto: PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA (PLANO ODONTOLÓGICO). Prazo de
vencimento: 15/09/2029.

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS DA 1ª REGIÃO
CNPJ: 33.345.109/0001-10

EXTRATOS DE CONTRATOS

Processo Administrativo nº 1.656.394 - Termo de Contrato. Objeto: Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços continuados de PMOC, manutenção
preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado, incluindo o fornecimento de
ferramentas, materiais, peças, componentes de reposição originais e necessários a
realização de atividades, atendendo aos equipamentos do Conselho Regional de
Corretores de Imóveis - 1ª Região/RJ, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência (Grupo 01). Contratada: OAM COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA. CNPJ:
02.819.827/0001-57. Valor total: R$ 143.883,87 (cento e quarenta e três mil, oitocentos
e oitenta e três reais e oitenta e sete centavos). Vigência: 02/04/2024 a 01/04/2025.
Base Legal: Lei nº 14.133/2021.

Processo Administrativo nº 1.656.394 - Termo de Contrato. Objeto: Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços continuados de PMOC, manutenção
preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado, incluindo o fornecimento de
ferramentas, materiais, peças, componentes de reposição originais e necessários a
realização de atividades, atendendo aos equipamentos do Conselho Regional de
Corretores de Imóveis - 1ª Região/RJ, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência (Grupo 02). Contratada: EDIFICAR MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO LTDA. CNPJ:
39.431.469/0001-10. Valor total: R$ 21.736,72 (vinte e um mil, setecentos e trinta e
seis reais e setenta e dois centavos). Vigência: 05/04/2024 a 04/04/2025. Base Legal:
Lei nº 14.133/2021.

Processo Administrativo nº 1.656.394 - Termo de Contrato. Objeto: Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços continuados de PMOC, manutenção
preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado, incluindo o fornecimento de
ferramentas, materiais, peças, componentes de reposição originais e necessários a
realização de atividades, atendendo aos equipamentos do Conselho Regional de
Corretores de Imóveis - 1ª Região/RJ, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência (Grupo 03). Contratada: EDIFICAR MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO LTDA. CNPJ:
39.431.469/0001-10. Valor total: R$ 9.100,00 (nove mil e cem reais). Vigência:
05/04/2024 a 04/04/2025. Base Legal: Lei nº 14.133/2021.

Processo Administrativo nº 1.656.394 - Termo de Contrato. Objeto: Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços continuados de PMOC, manutenção
preventiva e corretiva em aparelhos de ar condicionado, incluindo o fornecimento de
ferramentas, materiais, peças, componentes de reposição originais e necessários a
realização de atividades, atendendo aos equipamentos do Conselho Regional de
Corretores de Imóveis - 1ª Região/RJ, nas condições estabelecidas no Termo de
Referência (Grupo 04). Contratada: EDIFICAR MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO LTDA. CNPJ:
39.431.469/0001-10. Valor total: R$ 7.656,24 (sete mil, seiscentos e cinquenta e seis
reais e vinte e quatro centavos). Vigência: 05/04/2024 a 04/04/2025. Base Legal: Lei
nº 14.133/2021.
Rio de Janeiro, 11 de abril de 2024.
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